
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA – CDB/UFSJ 

 

Aos dezenove (19) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (2018), às treze 

horas e trinta minutos, na sala 4.16 do Campus Dom Bosco da UFSJ, teve início a Reunião 

Ordinária do Colegiado do Curso de Medicina/CDB. Estavam presentes, sob a presidência da 

professora Valéria Azevedo Junqueira (coordenadora do curso), os seguintes membros do 

Colegiado: as professoras Priscila Totarelli Monteforte (vice-coordenadora), Érika Lorena 

Fonseca Costa de Alvarenga e Flávia Carmo Horta Pinto além da discente Lívia Candian 

Ferreira. A professora Silvania Carla de Melo Pinel Machado, quando do recebimento da 

convocação, justificou sua ausência em razão de compromisso assumido anteriormente. Antes 

do início da reunião, a professora Valéria solicitou a inclusão de item de pauta para tratar da 

transferência de um aluno oriundo do Campus de Divinópolis, solicitação que foi aprovada 

pelas presentes. A presidente deu início aos trabalhos começando pela aprovação da ata da 

reunião anterior para a qual foram sugeridas alterações e, por isso, a ata será novamente 

apresentada aos membros do colegiado para aprovação e assinatura. Em seguida foram 

tratados os pontos de pauta, sendo: Item 1 – Aluno transferido do Campus Divinópolis 

para o Campus Dom Bosco: a professora Valéria repassou aos membros presentes as 

informações que obteve sobre o aluno em reunião realizada na coordenação do curso na 

manhã de hoje quando recebeu o aluno transferido e um membro da PROAE. É de interesse 

do aluno cursar o internato mas a coordenação irá avaliar as ementas das disciplinas já 

cursadas para verificar se a carga horária necessária já foi cumprida.. Item 2 – Planos de 

Ensino: Foram aprovados os seguintes planos de ensino: Método Clínico Centrado na 

Pessoa, Psicologia da Saúde, Medicina e Bioética, Medicina Legal e Deontologia, 

Psicopatologia, Psiquiatria, Grandes Síndromes Clínicas: sistemas endócrino-metabólico e 

hematopoético, Abordagem Comunitária na Atenção Primária à Saúde, Abordagem Familiar na 

Atenção Primária à Saúde, Cuidado Integral à Saúde da Criança e do Adolescente, Cuidado 

Integral à Saúde do Adulto e Trabalhador, Cirurgia Ambulatorial, Cuidados em Dermatologia, 

Cuidados em Infectologia, Medicina Intensiva, Saúde Mental na Atenção Primária e Urgência e 

Emergência Clínico-Pediátrica. Os planos de ensino aprovados foram enviados ao técnico de 

informática para serem disponibilizados na página da Cmedi.  Item 3: Solicitação de 

Monitoria: Após serem apresentados os pedidos de monitoria feitos pelos professores, os 

membros do colegiado discutiram quais seriam os critérios para a classificação dos pedidos. 

Os critérios escolhidos foram: 1 – Carga horária da Unidade Curricular; 2 – Unidades 

Curriculares com aulas práticas; 3 – Previsão do número de alunos que serão atendidos. A 

partir desses critérios, a classificação foi a seguinte: 1 – Saúde Coletiva (108 horas, 32 

alunos); 2 – Processos Patológicos Gerais (108 horas, aula prática, 24 alunos); 3 – Anatomia 

Clínica (118 horas, aula prática, 40 alunos); 4 – Histologia (86 horas, aula prática, 40 alunos); 5 

– Medicina Legal e Deontologia (72 horas, aula prática, 26 alunos); 6 – Fisiologia Humana I (62 

horas, 20 alunos); 7 – Embriologia (56 horas, 40 alunos); 8 – Cuidados em Dermatologia (36 

horas, aula prática, 24 alunos); 9 – Introdução à Metodologia Científica (36 horas, 20 alunos); 

10 – Psicologia da Saúde (36 horas, 20 alunos); 11 – Fisiologia Humana II (28 horas, 20 



alunos); 12 – Neuroanatomia Clínica (26 horas, aula prática, 26 alunos); 13 – Propedêutica 

Ortopédica (20 horas, aula prática, 20 alunos). O pedido de monitoria para o Internato em 

Saúde Coletiva e Gestão foi desclassificado pois ainda não há alunos cursando o décimo 

período.  Informes: a professora Valéria informou que recebeu a aluna do intercâmbio 

matriculada no oitavo período e que ela tem interesse em frequentar as aulas de Cuidados em 

Neurologia, no sétimo período, em vez de assistir as aulas de Urgência e Emergência Clínico-

Pediátrica. A professora Priscila informou que dos dez alunos transferidos oito já passaram por 

encontros com a coordenação e os pedidos de equivalência já estão em andamento.  Nada 

mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 16 horas da qual eu, Janaína de Araújo 

Braga, lavrei esta ata, que, se aprovada, será assinada por todos os membros presentes. 

São João del-Rei, 19 de fevereiro de 2018. 

Profa. Valéria Azevedo Junqueira   

Profa. Priscila Totarelli Monteforte 

Profa. Érika Lorena Fonseca Costa de Alvarenga 

Profa. Flávia Carmo Horta Pinto 

Profa. Silvania Carla de Melo Pinel Machado – ausente  

Discente Lívia Candian 
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